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ELEMENTOS DE 

IDENTIFICAÇÃO 

CONTEÚDOS 

CÓDIGO DE 

REFERÊNCIA 

PT/CMSLV-AM/CVCSLV 

TÍTULO Comissão Venatória Concelhia 

DATAS EXTREMAS 1922-1957 

NÍVEL DE DESCRIÇÃO FUNDO 

DIMENSÃO 1 livro com 17 folhas, 28.5cm x 19cm x 1cm 

SUPORTE Papel 

NOME DO(S) 

PRODUTOR(ES) 

Comissão Venatória Concelhia 

HISTÓRIA 

ADMINISTRATIVA 

A Comissão Venatória Concelhia, cuja constituição não está determinada no Código Administrativo de 1936, 

começa, de acordo com as actas que compõem este fundo, por ser regulada pela Lei n.º 15, de 7 de Julho de 

1913, que definia, quanto à sua constituição, que esta poderia variar entre 3 e 7 caçadores. O número de 

elementos que a compõe varia ao longo da sua existência. Segundo as actas de eleição, é regulamentada pela 

Lei n.º 15 de 1913, pelos Decretos n.º 18 743, de 11 de Agosto de 1930, n.º 20 199, de 12 de Agosto de 1931 



e n.º 23 461, de 17 de Janeiro de 1934. 

No que diz respeito às suas competências, o art.º 99.º do Código Administrativo de 1936 define que estas 

consistem em “dar parecer sobre todos os assuntos da administração municipal que possam relacionar-se com 

o exercício e polícia da caça e a respeito dos quais seja consultada pelo Presidente da Câmara”. 

FONTE DE AQUISIÇÃO 

OU TRANSFERÊNCIA 

Foi incorporado em data indeterminada 

ÂMBITO E CONTEÚDO Este Fundo é constituído por apenas por um livro onde podemos encontrar os termos de posses conferidos aos 

membros da Comissão e as actas da mesma. 

AVALIAÇÃO, 

SELECÇÃO E 

ELIMINAÇÃO 

Tratando-se do Fundo de uma Comissão que, apesar de já ter sido extinta, constituiu um órgão municipal, é 

de conservação permanente. 

INGRESSOS ADICIONAIS Por se tratar de um fundo fechado não se prevê quaisquer ingressos adicionais 

SISTEMA DE 

ORGANIZAÇÃO 

A ordem original dos documentos que constituem este Fundo mantém-se inalterada. 

CONDIÇÕES DE ACESSO Consulta livre pelo seu carácter histórico/ administrativo. 

CONDIÇÕES DE 

REPRODUÇÃO 

A reprodução dos documentos que constituem este Fundo está condicionada ao seu estado de conservação. 

IDIOMA/ ESCRITA Português 

NOTA DO ARQUIVISTA Descrição realizada por Nuno Ribeiro, no âmbito do estágio curricular da Pós-Graduação em Ciências 

Documentais – Arquivo, em Abril de 2005 e publicada em Setembro de 2007 por Luísa Pereira. 



REGRAS/ CONVENÇÕES ISAD (G), 2ª edição, 2002 

DATAS DAS 

DESCRIÇÕES 

Abril de 2005 e Setembro de 2007 

 

 

 

 


